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Regulamenta limite máximo de comissão cobrada 
pelas empresas de transporte remunerado privado 
individual.  

  

 

Art. 1º A empresa que atua no transporte remunerado privado individual de 

passageiros não poderá se apropriar de percentual superior a 10% (dez por cento) do valor 

das viagens realizadas pelos condutores.  

§ 1º Fica vedada a cobrança de valor de qualquer natureza além daquele a que se 

refere o caput.  

§ 2º Por transporte remunerado privado individual de passageiros de que trata o 

caput entende-se o serviço remunerado de transporte de passageiros, não aberto ao 

público, contratado por intermédio de provedor de aplicações de internet para a realização 

de viagens individualizadas ou compartilhadas, abrangendo aquelas solicitadas por 

usuários previamente cadastrados em aplicativos ou outras plataformas de comunicação 

em rede.  

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

  

JUSTIFICAÇÃO  

  

A empresa Uber, uma grande multinacional cujo valor de mercado já ultrapassa 

os US$ 70 bilhões, superior ao apresentado pela Ford ou pela General Motors, costuma 

argumentar que não é uma empresa de transportes, mas de tecnologia, e que os seus 

“funcionários” são, na realidade “parceiros”, que têm liberdade para definir quantas horas 

e quando desejam trabalhar. Ela costuma declarar também que a empresa não contrata 

motoristas; os motoristas é que contratam os serviços do Uber.  
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Face uma situação atípica, e por que não dizer predatória, de mercado, o projeto 

visa a limitar o repasse que os motoristas estão hoje obrigados a fazer às empresas, uma 

verdadeira espoliação de 20% do valor da corrida.   

 Pela nova lei, pretende-se que, em quaisquer circunstâncias, tal repasse não 

ultrapasse 10%.  Saliente-se que os custos de manutenção do Uber, bem como de outras 

empresas semelhantes, são muito baixos, pois se trata de uma intermediação automatizada 

pelo próprio software fornecido aos motoristas.    

Face ao exposto, solicitamos o apoio dos nobres pares a esta importante 

propositura em prol dos motoristas e trabalhadores brasileiros.  

  

Sala das Sessões, em             de maio de 2019. 

 

Senador JAQUES WAGNER 

PT – BA  
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